
Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 8?800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SGP nº. 864/2012 
Apucarana, 10 de dezembro de 2012. 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o Projeto de 
Lei nº. 279/2012, por meio do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para concedermos sobre 

a permuta sem toma de preço, imóvel de propriedade do Município, por imóvel de propriedade 

do Sr. Jorge Cândido Netto. 

Solicitamos ainda, seja observ 
Orgânica do Município. 

tenciosamenté. 

( 

Exmo. Sr. 
V ALDIR FERREIRA FRIAS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugest:ões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643· 1161 
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Juliana Glade Ferracini Sanches Advogada 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE APUCARANA ESTADO DO PARANA-, - /~ti \ 

{ P1t. J)J41 ) 
~~~~ 

Autos n.º --- 

JORGE CÂNDIDO NETTO, brasileiro, casado, 

comerciário, portador da Cédula de Identidade Civil RG-3.046.878-3, inscrito no 
CPF sob n.º 477.596.909-91, residente e domiciliado nesta cidade de 

Apucarana, Estado do Paraná, por sua procuradora in fine firmada ( Doe. 01 ), 

vem mui respeitosamente a alta presença de Vossa Excelência, impetrar 

~~ 

r 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Contra o ato do ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE APUCARANA ERIVELTO MORENO encontrável nesta cidade 

na Rua Presidente Kennedy s/n e MUNICÍPIO DE APUCARANA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na cidade de Apucarana, Estado do 
Paraná, na Rua Presidente Kennedy s/n, CEP 86.800-235, pelas razões de fato 

e de direito a seguir expostos 

Assistência Judiciária 

Primeiramente o Autor requer os benefícios ad 

assistência judiciária, haja visto 'ser pessoa pobre na acepção jurídica do termo, 
não podendo arcar com as custas judiciais sem o prejuízo de seu sustento e de 

sua família. 
Dos fatos 

Rua Dr. Osvado Cruz,51 0,sala 01 - Edifício Palácio do Comércio 
CEP 86.800-720-Fone/Fax: (Oxx43)3425-2859-Apucarana-PR. 

e-mail: ferracini@net21.com.br 
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O autor adquiriu um lote de terras denominado área 

verde li no Núcleo Habitacional Castelo Branco, com área de 465 m2
, matrícula 

23.531 do 1.º Ofício de Registro de Imóveis de Apucarana de Gilberto Bened~L ~~ , 
Rosseti ( Doe. 02 ), com pagamentos de IPTU (Doe. 03). _,,. · (? .: 

O referido imóvel foi dado em dação em pagamento eo,_,, ~..,.. 

pela compra de um veículo GM/Monza firmado com Geandro Aparecido 

Gaiguer RG-5.800.240-2 ( Doe. 04 ), contudo o negócio foi desfeito (Doe. 04 
verso) face a controvérsia que foi matéria de jornal sob a manchete "Prefeitura 

quer revogar a venda de terreno - Prefeito Pegorer pretende anular a lei que 

permitiu venda de área no Castelo Branco, ·em Apucarana" ( Doe. 05 ), 

conforme histórico sobre o terreno ( Doe. 06 ). 
Nesta época, o autor entrou em contato com a 

Prefeitura para resolver a questão e recebeu a proposta de troca dei imóvel 
pelo terreno do Jardim Colonial ou o pagamento no importe de R$ 1.800,00 

(hum mil e oitocentos reais), oferta recusada pelo autor. 
Assim, autor resolveu iniciar a construção de uma 

casa de alvenaria com 70 m2, consoante "Projeto Popular" cedido e aprovado 

pela Prefeitura do Município de Apucarana (Doe. 07) e requereu a renovação 

do Alvará n.º 890/1997 (Doe. 08), mediante protocolo em data de 12.12.2005 

(Processo 12939, Senha 198075) (Doe. 09). 
Todavia, o agente coator nega-se a conceder o 

alvará sob o argumento que a Lei que desafetou o bem imóvel será revogado, 

assim como, não se pronunciou, até a presente data, acerca do pedido de 

Alvará de licença (Doe. 09). 
Destarte, necessário a impetração do presente 

mandamus para corrigir o ato abusivo e ilegal. 

DO DIREITO 

Não obstante, a alegação da autoridade que não 

concederá a renovação do alvará de licença para construção em razão da 

revogação da venda do terreno, até o presente momento nada foi 

providenciado. 

Rua Dr. Osvado Cruz,510,sala 01 -Edifício Palácio do Comércio 
CEP 86.800-720-Fone/Fax: (Oxx43)3425-2859-Apucarana-PR. 

e-mail: ferracini@net2 l .com. br &!)·- 
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Advogada 

Na espécie, antecedeu a venda do imóvel de 

matrícula n.º 23.531, a Lei n.º 008/99, aprovada pela Câmara Municipal d~ 
Apucarana e sancionada pelo Prefeito Municipal, com a seguinte Súmc{a: As. Q_:j/J ) 
"Desafeta do domínio público área com 465,00 m' situada no Núc/eGj,:"mn• · '---=-··,..., 

1 
1 
.L ,. ., 

Habitacional castelo Branco, nesta cidade, como específica". 
De tal sorte, com a desafetação do imóvel, tornando- 

º bem dominial, possível se tornou a alienação do imóvel pelo Poder Público 

ao particular, portanto a transferência do domínio tão-somente poderá ser 

alterada ou tornada inválida por acordo ou via judicial. 
Sobre a questão, oportuno colacionar a lição do 

douto Hely Lopes Meire\les: .. "Observe-s~. desde togo, que a alienação dos bens 
imóveis se opera norma/mente segundo as disposições e 
instrumentos civis (escritura e registros · imobiliários 
comuns), sendo os atos e procedimentos administrativos 
que a antecedem meras formalidades internas que não 
afetam a substância negocial do contrato civil realizado 
entre a Administração e o adquirente. Por esta razão é 
que, uma vez feita a transcrição, ou §j_mpfesmente 
assinada a escritura e/as artes tomam-se irretratáveis 
os atos ou rocedimentos administrativos recedentes e 
a transferência do dommio só ooderá ser modificada ou 
invalidada por via iudicial. (grifo nosso) (in Direito 
Municipal Brasileiro, 6.ª Edição atualizada por lzabel 
Camargo Lopes Monteiro e Yara oarcy Police Monteiro, 

Malheiros, 1993, p. 231) 
·= Com efeito, consolidada a desafetação do bem em 

regular processo legislativo, tornando-o patrimônio disponível do Município, 
passível de alienação e, com a formalização da venda por escritura pública e 

transcrição no Registro de \móveis, a Administração não poderá modificar ou 
invalidar a venda por ato unilateral, a não ser por acordo ou via tutela 

jurisdicional. Não se utilizando o Município da faculdade de 

ingressar com ação em juízo para modificação ou invalidação da transferência 

na categoria dominial, sequer oferecendo acordo justo, tampouco utilizando de 

instrumento de ação administrativa com destaque a desapropriação, não pode 
recusar o fornecimento de renovação de alvará ou negar-se a pronunciar 

formalmente indeferindo o requerimento protocolado em 12.12.2005 (Doe. 09). 

Rua Dr. O svado Cruz, 51 O, sala O 1 - Edificio Palácio do Comércio 
CEP 86.800-720-Fone/Fax: (Oxx43)3425-2859-Apucarana-PR. 

e-mai.l: ferracini@,net2l .com.br 
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Advogada 

Conquanto, a Municipalidade alegue que irá revogar 

a Lei que implementou a desafetação, o impetrante não pode ficar a mercê da 

vontade política, considerando que o "Projeto Popular" foi aprovado pel9-~ 

Município (Doe. 07), "" a concessão do Alvará d_e Licença (Doe. oa:, assi'\ .,,'.1'· ~"' ) 
cumprido os requisitos legais para a construçao de uma residência de •... f'.'.:~0~,:.~:~ 
alvenaria, tem-se ato administrativo vinculado, assim, a recusa na sua 

concessão constitui-se ato abusivo e ilegal a ser corrigido mediante prestação 

jurisdicional. 
Neste sentido, preleciona o insigne Celso Antônio 

Bandeira de Mello: 
"Igualmente, a licença para ·edificar ilustra a hipótese. A 
lei prevê os requisitos objetivos que alguém deve 
preencher se desejar construir em dado imóvel. Desde 
que o particular deseje e apresente planta obediente aos 
requisitos legais, solicitando alvará de licença para 
edificação, a administração só pode deferir o pedido. Se 
não o fizer, terá descumprido a lei e praticado ato 
ilegítimo suscetível de correção judicial.". (in Curso de 
Direito Administrativo, 6.ª Edição Revista, atualizada e 
ampliada, Malheiro, 1995, p. 230). 

DO-PEDIDO 

Diante do exposto, requer seja concedida a medida 

liminar, determinando-se a cessação do ato que motivou o presente pedido, 

consoante disposição do art. 7°, li, da Lei nº 1.533/51, para que seja concedido 

a Renovação do Alvará formulado em 12.12.2005 (Doe. 09), e que ao final, seja 

julgado procedente o presente mandamus, com a condenação aos honorários 

e custas e despesas do processo 
Requer, ainda, a citação do impetrado para, no 

prazo de 1 O (dez) dias, prestar informações, em conformidade com o disposto 

no art. 7°, 1, da Lei nº 1.533/51; 
Assim, como, pleiteia seja ouvido o Ministério 

Público no prazo estipulado pelo art.1 O da Lei nº 1.533/51. 
Atribui-se à causa o valor de R$ 1.500,00 (hum mil 

quinhentos reais). 
Termos em que 

Rua Dr. Osvado Cruz,510,sala O 1 - Edificio Palácio do Comércio 
CEP 86.800-720-Fone/Fax: (0xx43)3425-2859-Apucarnna-PR. 

e-mail: ferraciniéànet? l.com.br 



Juliana Glade F erracini Sanches 
Advogada 

1 Requer também seja concedido os benefícios da 1 assistência judiciária gratuita. ,-~ \ i \ As. i2gf) J 

·ff Atribui-se à causa o valor de R$ 1.500,00 (hum m~Jt../ 
i quinhentos reais). 
·4f1 
if· ~;, 
·rr j~. 

1~ . :- 

Termos em que 

Pede deferimento 

Apucarana, 21 de fevereiro de 2006. 

~ 
JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 

OAB/PR 31.268-B 

Rua Dr. Osvado Cruz,510,sala 01 - Edifício Palácio do Comércio 
CEP 86.800-720-Fone/Fax: (Oxx43)3425-2859-Apucarana-PR. 

e-mail: ferracini~net2 l. com. br 



10 DE APUCARANA 
t~ !ADO DO PARANÁ .---"."-~~ -·\ }t 

,..-'\' 'l•tt Clvef" -~ :.!.: 
LEI Nº 008/99 i IJ~: \ '.:,J);; \ ~ .QQ . ;.:l ,.:5~ .. ·. 

·, 1:S - , ~,. I ; - ~: · .. 
SÚMULA: Desafeto do domínio público ~ó~'S:::f~.: r ·; . 
465.00 m2 situada no Núcleo Habitacional Castelo · 

.REFEITURA DO MUNI 
---- ---- 

/ 

Bronco. nesta cidade. como especifica. ~ . ,\ 
~- ! . ::·· :~ 

-~ ~-. _- - .. A 'Ji. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APÜCARANA, ESTADo''(t~f;j_f{ft.;'.J~; 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO;,~• :: - j _7,r 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE . ~ : ,:; 

L E 

< - 

Art. l º - Fico desafetado da destinação originária, a Área Verde· 
·'.'· nº 02, com 465,00 m2. conforme Matrícula nº 11.97 6 do Cart6rio de Registro--~ 
de Imóveis do 1 º Ofício desta Comarca, que se destinará ao Programa ~: ~ . 

.MunicipQI de Habitação Popular "MINHA CASA", criado pelo Lei nº 047/94 · 

- de 05/08/94. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a'· 

presente Lei em vigor na data de sua .publicação. 

- . 

;. 

Edifício da Prefeifura do Município de Ti..'.,. }!f 
Apucarana. aos 15 dias do mês de março t · · 
de l .999. ··.,' 

-; 
'·' 

;- 

i": .. · 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
Estado do Paraná 

PROCURADORIA JURÍDICA 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1~ VARA 

, , .. ·. • ....••. CIVEL DA COMARCA DE APUCARANA - PARANA. f,. k.·,. -·1 

! P~.Jf:~.,- 1 
-li r."\../ J 

~~-l 
i\."WG.' .J 
3-'gaA,f,é·:,~;: 

Autos nº 94/2006 
Mandado de Segurança 

1.-·:: 

~- 
;-.: 

~1? 
t-:~ a~ MUNICÍPIO DE APUCARANA, e HERIVELTqf 

·MORENO, Secretário Municipal de Infra-estrutura Urbana, n~ 
qualidade de impetrados qualificados nos autos supra, que lhe move IORGE- 

r-., CANDIDO NETTO, também já qualificados nos autos supra, em trâmitg 
nessa r. Vara, vêm com o devido acato à presença de Vossa Excelênci~ 
informar e ao final requerer o seguinte: ;t 

~;4 
::..n 

Considerando que o acórdão do Tribunal de Justi~ 
do Estado concedeu ao lmpetrante alvará de licença para construção n~ 
imóvel constituído pela data de terras área verde n. º 02 com área de 465,00 
m2 situado no Conjunto Habitacional Presidente Castelo Branco de sua 
propriedade; 

Considerando ainda que o imóvel adquirido pelo 
impetrante é bem desafetado pelo Município constituído por uma praça de 
área verde em forma de quadrilátero localizado em bairro residencial nesta 
cidade;· 

Considerando ainda que embora sendo propriedade 
particular o imóvel retro mencionado, os munícipes residentes no local se 
opõem veementemente a qualquer edificação pelo proprietário no referido 
imóvel por ser a mesma uma praça de lazer; 

Diante desses fatos, as partes entraram em 
igável para por fim ao presente litígio, nos seguintes termos: 

liveira Rosa, 25 - CEP 86800-970 - Apucarana - Paraná - Tel: (43) 3422-4000 
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3) O Sr. Jorge Candido Netto transfere, neste ato, a 
posse e os direitos sobre o bem descrito e caracterizado na cláusula 
anterior, precisamente na alínea "b" ao Município, com a devida quitação J dos débitos tributários incidentes sobre o imóvel até o exercício de 2010. 

·•.- ........• t 

4) O presente acordo, em todos os seus termos, é l feito em caráter irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores 
· ·' do Sr. Jorge Candido Netto . 

. :1:- 
·(' _- •,'!. :'; 

• 
~ 

.. ·-- ---~ ~~="'-===::::, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO D~ APU~~B"~:~A 
Estado do Paraná J~filo t 

P R O C U R A D O R IA J U R I D I C A L.: ..... =n~J 
1) As partes, Município de 

Candido Netto, permutam nesse ato, os direitos 
descritos: 

l.a) O Município é proprietário do lote 11 da quadra 
10 com área de 300 m2 localizado no Residencial Solar da Toscana nesta 
cidade de Apucarana avaliado pela Comissão de Avaliação do Município no 
valor de R$ ~8.000,00 (trinta e oito mil reais); 

l.b) O Sr. Jorge Candido Netto por sua vez é 
proprietário do imóvel (praça) constituído pela data de terras área verde n. º 
02 com área de 465,00 m2 de forma quadrilátera situado no Conjunto 
Habitacional Presidente Castelo Branco, avaliado pelo Comissão de 
Avaliação do Município em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

2) O Município transfere, no ato da tradição, a posse 
e os direitos de propriedade sobre o bem descrito na cláusula anterior, 
alínea "a", ao Sr. Jorge Candido Netto, que se obriga, a partir-desta data, ao 
pagamento de todos os tributos, taxas e tarifas que incidam ou venham 
incidir sobre o bem. 

5) O presente acordo surtirá seus efeitos jurídicos 
após a publicação da lei municipal autorizativa da permuta, nos termos do 

· _iJ} art. 94, caput, da Lei Orgânica Municipal, após a qual será firmada a 
·,\ Escritura definitiva de permuta. 

... ,, 
} ; 6) O Sr. Jorge Candido Netto concorda com o 
:~ f: presente acordo, bem como renuncia a toda e qualquer eventual diferença 
· t de valores sobre o preço do imóvel permutado; 

f 7) Eventuais custas remanescentes deverão ser 
:-Ir suportadas pelo Município. 

~ 

'ft 8) Com a presente permuta, o impetrante dá plena, 
geral e irrevogável quitação de todos os direitos p~t~ados na presente 
ação, não tendo mais o que reclamar em tempo algu 

_-/,J_, J 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25 - CEP 86800-970 -Apucarana - P 

.··-.;,,, 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 

Estado do Paraná 
PROCURADORIA JURÍDICA 

9) Sendo assim, requerem a homologação do 
presente acordo, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, devendo o 
presente feito, após cumpridas as determinações de praxe, ser arquivado. 

Nestes Termos, 
Pedem e esperam deferimento. 

Apucarana, 07 de Outubro de 2010. 

JULIANA G.FERRACINI SANCHES 
OAB/PR 31.268 

Procuradora do lmpetrante 

Procuradora do Município 

,.: 

'l 
·,li 

. ::.,t..:. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUC/\RAJ\JA 
Estado do Paraná 

AVALIAÇÃO -017/2010- 

Em atenção ao solicitado pelo Departamento de Patrimônio Público, os membros 
designados pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens e Imóveis através da Portaria 
nr. 018/09, reunidos nesta data, avaliamos: 

01 - Objeto/ Avaliação 

O 1-01 - Descrição do Imóvel 

Lote de terra nr. 11 da quadra 1 O , com área de 300 m 2 ,localizado no Residencial 
Solar da Toscana nesta cidade de Apucarana. 

O 1-02 - Observação :Informamos que o referido lote, estará liberado para edificação 
concomitantemente com a liberação do loteamento . 

01-03 - Avaliação: 

Avaliamos o lote em questão em R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

02- Objeto/ Avaliação 

~: 02.01 - Descrição do Imóvel 

Lote de terra nr. 02 com área de 465,00 m 2 (área verde -praça), situado no 
Conjunto Habitacional Presidente Castelo Branco. / 

.":I, . ·, 
. ' 

~-:.:-:. .. 



02. 02 - A vali ação : 

Avaliamos o lote em questão em R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais). 

Membros: 
/ 
/ 
/ 



PODER JUDICIÁRIO DO,,_ESTADO DO PARANÁ 
- JUÍZO DE DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL - 

- COMARCA DE APUCARANA - 

CONCLUSÃO: 
Nesta data faço estes autos conclusos a MMª. Juíza de Direito, 
UGUESI YOKOMIZO. Apucarana, 22 de outubro de 2010. Eu 

· - ..•.. , . _::::-,:-,:-::----,-,rl=-=--:=-=+-' 'Escrivão. 
~ f'"::~1:~r=?;;"':1 ~=-:J r~ ~: ~.,.-h · ~ - .• ,-...l~p.,, t · i.'f,i•<:;;h) • ;.. . h .. A ia ~-~oures 

Funci nano J; r.ernentado 

Autos nº 94/2006. 

Abra-se vista ao Ministério Público. 

Após, voltem-me conclusos. 

Dil. Necessárias 

lnt. 

,,. 
!: ,. 
1· 
'· .,; 

! 

CEBIMENTO: 
Nesta data/ecebo estes autos, com o despa 

Juíza de Direito. Apucarana, 22 de outubro de 201 O. Eu --+----~-­ 
Escrivão. 
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Autos n2is!s412Hô·6 de MANDADO DE SEGURANÇA 
Requerenti(~f~ORG!= CÂNDIDO NETTO 

.Requeridp(*){;fylV,N.ICIPIO DE APUCARANA e HERIVELTO MORENO 
... ' : ·:·:· ~ ... 

SENTENÇA 

Trata-se de Mandado de Segurança, interposto por JORGE 
CÂNDIDO NETTO, em face de MUNICÍPIO DE APUCARANA e HERIVEL TO 
MORENO, todos devidamente qualificados nestes autos. 

Consoante se verifica dos autos, fls. 269/271, as partes 
entabularam acordo, pugnando pela extinção da presente ação. 

Dessa forma, ante o requerimento das partes, homologo o 
acordo noticiado às fls. 269/271 e julgo extinto o processo em relação à 
MUNICÍPIO DE APUCARANA e HERIVEL TO MORENO, o que faço com fulcro 
no artigo 794, inciso li, do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege pela parte requerida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Certifique-se acerca do trânsito em julgado. 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, com as 
baixas e comunicações necessárias. 

Apucarana, 15 de fevereko de 2011. 

/ 

/ 
RECEBIMENTO: 

Nesta data recebo estes autos da MMª Juíza com a 
a. Apucarana, 15 de fevereiro de 2011. Eu 

\ JttUlUj;! , Escrivão. 
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Ii'\Ó.VEL:- Dl\'l'l\ DE 'l'ERR/\S ÁREA VERDE NR.02, com a área de 465, 
OOm2, de forma ele quaclrilatero, situada no CONJUNTO Hl\BITA - 
CIONAL PRESlDENTE CASTELO BHl\NCO, n/Cidade de l\pucarana, com 
as segui11tes divisas e confrontações: Com a EFCP com 38,02me 
tros, cum -1 'I'rn v c s s a Ismael Silva, com 39, OOrnetros, com a - 
Rua Candülo da s Neves, co111 22,00metros, e com o i;;FCP com 8,0 
metros. 

PROPRIE'l'ÁRIJ\: PHEFEI'l'URl\ MUNICIPAL DE APUC/\RANJ\, com sede em 
Apuca r ana, CGC-75. 771. 253/0001-68. 

TIT:ANT: Matricula nQ.11.976, L~.02 d/Oficio. O Oficial. 
/{;ÓJ,A, ~. 6 rrJC1-vj~ 

R .1/ 23,531 PHO'.l': 53957 EM: 02/06/99 COMI:'ROMISSO DE COM­ 
PlU\ K VENDJ\:Por [orça do Instrumento l'artic:ular c]e Cornpromis 
s o de c.v., d o v , d n L a d o e a s n . de 30/0G/97, ;_i PHOJJHJE'J.'ÁHJJ\,­ 
a ci ma q u a I. i. 1: Lc a dn : COML'LlOMTS!3üU ;,. venda do imóvel· o h j . cJ/Ma­ 
t ri c uLa pa ra Gll,UEll'rü BlrnEDJ.'1'0 HOSSE'l"l'J, C.L.HG.4.062.658-J.,' 
CPF-55(i.554.919-20 _e V/\.LOIH/\ LIN/\ FERHEIRJ\ HOSSE'l"l'I, CI.RG.­ 

_60.762.661-1, CPF-7U3.5B9.149-20; pelo preço c~rto e ajusta­ 
do correspondente a GO(sessenta) parcelas mensais e sucessi­ 
vas, cujas parcelas mensais correspondem à 10%(dez por cento) 
do salário mínimo vigente à época da quitação das mesmas.Fi­ 
ca estipulado todo dia 10 para pagamento da mensal!dade,jun­ 
to à quarguer agência do Banestado S/A, Caixa Economica Fede 
ral e/»: /\pÓs o dí.a 20 de cada. mês vencido, incidirá multa - 
moratória de .LO't sobre o valor devido e juros de 1% ao mês' 
ou f r a c ào . O Comµromissnrio terá c a r e nc i a no pagamento das - 
referi<lns µnrceJ.ns nt6 30/0G/97, iniciando portanto o paga - 
mento das purce.lus mensais a partir de 10/01/97. l\ presente' 
compra e v e udc é feita cm caráter irrevogável e irretratável 
µara todos os fins de direito, ressalvando a hipótese de ina 
dimplência de OG(seis) parcelas mensais consecutivas e na hi 
pótese de rescisão inserida na clausula 3P deste instrumento 
hipóteses e s La s que acarretam automática rescisão do presen­ 
te contrato, obrigando herdeiros e/ou sucessores ao seu fiel 
e integral cumprimento, para todos os Eins de direito.O Com­ 
promiss~rio se obriga no prazo de OS(cinco) anos a contar da __.....__ . . - f 
- .s s a na t.u r a do s te x n s t.r.umen to, n a o ceder, emprestar, t.r e n s e- 

., a Li e n a r ou Lo c a r o imóvel obj. <la presente transação, / 
s~ pen.:\ de rescisão contratual e perda das parcelas paga::; - 
affl a dat<1 dn constntação. CND-INSS n2.695983 S~rie_G,d~tad~ 
d§jOS/OG/97. or·:Ml\IS CONIHÇõI::S:l\s du Inslr.urnento. Cu j a via f i, 
~~ . 
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.1 ~~~ s-1:-0 ?.7---;;: 21 • 6. 9 9 HE-L\·-1·_1._F_1_c_/\ __ ç_A_o_= 
Por fors·,, do .t n s tr ""'en to Particular de He-na tif icaçã o, de v. - 
datado e ass. de 15/06/1991, averbei a presente para constar 
a seguinte retificação do Adquirente constante no R.1/supra, 
GILBER'l'O II l·:N l'<JJ c·1·0 noss1c:,rn, técnico em con tabi li a a de, CI . RG 
4,062.650-J-Pi<, Cl'l'-556.554.919-15 e s/m VALOll<A LINA FEJJREl 
l<A lWSSE'l"l' l, cornecciárü,, cr. nc , G. 9 7 6. 2 61-1-Pa, CPF-7 83. se 9. 
149-20, brns.l.Le.l.rns, r os , e dom. em Apucarana. llatif icam as "ª"'ª .i s c l ,, u s u.l as. JJ,;u Fé. O Oficial. ~ .é-· ô- n?""-f "½ 

" !Â'o,a .7?,c.,,.. ,{, (,', .:;,-.,.,,,., 
\Jv , ""'. , "'" - 
R.]/23.531-PHOT, 

54
.o2s EM, 21,6,99 COMPRA E VENDA,Por 

força da Esc.P~bl. de c.v., lavradi no l•Tab. d/Cidade, is - 
fls:157, le.;,99, º"' 04/06/1999, .a PREFEITUJlA MUNICIPAL DE / 
APUCARANA, jj yunlificnda; ALIENOU o im6vel obj. d~atrJcula 
para GILUBl<TO UENBUlCTO ROSSETTI, tãcnico em contabilidade,­ 
CI.RG.4.062.6';0-1-PR, CPP-55G.554.9l9-15 e s/m VALDIRA LI!W 
FERREIRA HOss E'l"l'.t , comerciária, CI. RG. 6. 9 7 6 . 2 61- l - PR, CPF- 7 8 
}.589.149-20, br,,sileiros, res. e dom. em Apucarana-PR, pelo 
preço de H$.J..OOO,Oü. V/\LOH(i/\ÇÃO:-H,$.2.000,00. /\presentou - 
CND-INSS por ocnsiio do Contra(o-registrado no R.1/supra. / 
Isenta da 001. DEMAIS CONDIÇÕES, As da Escritura. Dou Fé. O Oficial. ~ .,o. 6,. 1r7C?A.j..t..L0 
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CERTIDÃO 
A. presente certidão é eópla Rei da lich_11 
>rlglnal arquivada neste Ofício axtrafdQ 

,·,oo lermos do artf~o 19 § 1' oa Lei 0015 
-1ó 31 do dezesrnbro de 1973. 
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